
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

VENCEDORES DE PREÇO CONSOLIDADOS

Pregão Eletrônico Nº 000120/2025 - 28/11/2025 - Processo Nº 000329/2025

Vencedor CAMPANELLI - GRAMADOS ESPORTIVOS E IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS VERDES

CNPJ 49.266.182/0001-36

Endereço ESTRADA FRANCISCO RODRIGUES FILHO, 3600 - SARAH AVIGNON - MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08810000

Contato 1147936588      comercial@campanelli.com.br

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnid.Ítem * Lote Marca

00097371

MANUTENÇÃO DOS GRAMADOS SINTETICOS
1 - limpeza, remoção e bota -fora de detritos que se
encontrarem no gramado.

2 - realização de reparos de colagem nos pontos onde os
tapetes de grama sintetica se soltaram..

3 - fornecimento e aplicação homogênea de areia de silícia
por toda superfície dos campos.

4- descompactar e aerar o enchimento de borracha com
maquinario específico.

5- aplicação homogênea de grânulos de borracha.

6- esccovação do gramado com equipamento específico
para posicionar os fios de sinntético na vertical - (sentido
transversal)

7- esccovação do gramado com equipamento específico
para posicionar os fios de sinntético na vertical - (sentido
longitudinal)

15.000,00 5,7500m²00002 00002 86.250,00

00060444

REVITALIZAÇÃO DE GRAMADO DE CAMPO DE FUTEBOL
1-corte raso: a empresa contratada deverá realizar o
rebaixamento do gramado com posterior limpeza dos
resíduos, otimizando o resultado das operações
subsequentes, utilizando maquinário especializado do tipo
giro zero e vassoura agrifab ou similar.
2. corte vertical:deverá ser realizado com equipamento
composto de lâminas afiadas que rasgam os estolões da
grama e desfazem o colchão (tatch), trazendo a superfície
o excesso de material orgânico presente no campo, para
posterior recolhimento. a contratada deverá dispor de
máquina de corte do tipo verti cut ou similar e varredor do
tipo turf tidy ou similar
3. controle fitossanitário: a contratada deverá realizar o
controle de pragas, doenças e algas, por meio de
aplicações de defensivos com equipamentos apropriados
para gramados esportivos, como pulverizador elétrico de
arrasto do tipo agrifab ou similar. a recomendação dos
produtos e dosagens a serem aplicados deverá ser feita
por engenheiro agrônomo com experiência comprovada em
gramados esportivos.
4. descompactação: a contratada deverá realizar a
descompactação do gramado, utilizando maquinário
específico de arrasto, do tipo verti drain ou similar, equipado
com puas sólidas, que adentram no mínimo 12 cm no
gramado e realizam a quebra da camada compactada
impermeabilizante do solo, permitindo maior oxigenação das
raízes e melhoria na infiltração de água.
5. aeração mecânica: deverá ser realizada com maquinário
de arrasto, do tipo verti drain ou similar, equipado com puas
vazadas, que adentram no mínimo 12 cm no gramado e ao
saírem retiram tubetes de material argiloso prejudicial à

50.000,00 10,7500m²00001 00003 537.500,00
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qualidade do gramado que posteriormente devem ser
retirados da área do campo. o recolhimento de tubetes
deverá ser feito por varredor do tipo turf tidy ou similar.
6. cobertura (top dressing):consiste na distribuição de areia
média, livre de invasoras e pragas, através de equipamento
do tipo topdresser ou similar, com finalidade de preencher
os orifícios provenientes da aeração, realizando a troca de
material argiloso por areia, além de propiciar melhor
nivelamento superficialdo gramado.
7. replantio: a contratada deverá realizar o replantio de
áreas com falhas, devendo ser feito com mistura igual ao
top soil de formação do campo. a grama fornecida deverá
ser da mesma espécie já existente e com certificado de
qualidade.

Total do Fornecedor:  623.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000
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Vencedor GLOBAL COMERCIO DE VARIEDADES EIRELI

CNPJ 42.376.992/0001-04

Endereço - Rua Austen Nogueira de Sá, 229 - OURO PRETO - BELO HORIZONTE - MG - CEP: 31310620

Contato 31999103045      globalcomerciodevariedades@gmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnid.Ítem * Lote Marca

00096402

MANUTENÇÃO DO GRAMADO SINTETICO DO ESTADIO
1 - limpeza, remoção e bota -fora de detritos que se
encontrarem no gramado. .

2 - realização de reparos de colagem nos pontos onde os
tapetes de grama sintetica se soltaram. .

3 - fornecimento e aplicação homogênea de areia de silícia
por toda superfície do campo.

4- descompactar e aerar o enchimento de borracha com
maquinario específico.

5- aplicação homogênea de 1 tonelada de grânulos de
borracha especifica de coloração verde.

6- esccovação do gramado com equipamento específico
para posicionar os fios de sinntético na vertical - (sentido
transversal) .

7- esccovação do gramado com equipamento específico
para posicionar os fios de sinntético na vertical - (sentido
longitudinal) .

12.000,00 4,0000m²00003 00001 48.000,00

Total do Fornecedor:  48.000,00

Total Geral:  671.750,00
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